
                     CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

 

Resolução nº 25, 13 de Novembro  de 2019. 

 Homologam as Candidaturas ao Processo Eleitoral de escolha de 
representantes da Sociedade Civil, habilitando os candidatos ao 
prosseguimento do Pleito, Gestão 2020-2023 e da outras providências. 

 

                                                                                                                                                                         
O Conselho da Pessoa com Deficiência no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1.992, de 02 de Dezembro de 2010 e Lei nº 2026 
de 12 de Junho de 2012 e pela Lei nº 2.059, de 12 de Novembro de 2012; e 
Lei Municipal Nº 2.271, 01 de Março de 2016, em assembléia realizada com 
a Comissão Eleitoral em 13 de Novembro  de 2019. 
    
RESOLVE:  

Art. 1º - Homologar candidaturas de representantes da Sociedade Civil ao 
COMDEFI, que estão aptos a prosseguir junto ao Processo eleitoral, a saber:  

I- ASSOCIAÇÕES CIVIS  

Nº 11 - José Giovani da Silva (AMOVIR:Associação de Moradores da Vila 
Ricardo) 

II- ASSOCIAÇÕES DE ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Nº 03 - Gabrielle Lima Barata Valentim (APAE: Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais) 

Nº 04 - Jorge de Araujo Felix  (APAE: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais) 

III- PESSOA FÍSICA COM DEFICIÊNCIA   

Nº 01 - Ruben Dario Garcia Rodrigues 

Nº 02 - Marçal Leme da Costa 

Nº 05 - Luiz Guilherme Blachi Pereira 

Nº 07 - Alessandro Angelim da Silva 

Nº 08 - Eliano Lucas da Silva 

Nº 14 - Amanda Bruna Barros da Costa 
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III- PESSOA FÍSICA SEM DEFICIÊNCIA   

 

Nº 06 - Tifany Felix Guimarães 

Nº 09 - Cícero Cláudio Lima 

Nº 10 - Edson Aparecido Lopes 

Nº 12 - Barbara de Almeida 

Nº 13 - Zaquel Anderson Santos 

Nº 15 - Marcela Maria Bento 

Nº 16 - Jakson do Nascimento Batista 

CARAGUATATUBA, 13 DE NOVEMBRO DE 2019   

 

PAULA HIROMI KAVADI 
Presidente em exercício do COMDEFI 


